
 

Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

PROJETO DE LEI Nº. 49/2023 

Dá o nome de Avenida do Leite ao trecho entre a Ponte do Rio 

Maracanã, no Jardim Bailly, até o entroncamento com a PR-340, 

sentido Castrolanda, no Município de Castro. 

 

Parecer jurídico 

 O Projeto de Lei nº. 49/2023, de autoria de vários vereadores, 

pretende denominar o trecho compreendido entre a ponte do Rio Maracanã, 

no Jardim Bailly, até o entroncamento da PR-340, sentido Castrolanda de 

“Avenida do Leite”, como forma de homenagear a maior feira relacionada à 

produção leiteira – Agroleite – e também, aos produtores leiteiros da região 

da Capital Nacional do Leite. 

A proposta atende aos requisitos estabelecidos na Lei nº. 3.573/2019, 

que “Dispõe sobre critérios para denominação de bens públicos no 

Município de Castro”, em especial ao disposto no Art. 2º, VI e Art. 7º: 

“Art. 2º A nomenclatura ou denominação de bens públicos 

obedecerá às seguintes regras: 

(...) 

VI – devem guardar, tanto quanto possível, as tradições locais 

lembrar figuras, fatos e datas representativas da história local, nacional ou 

geral; (...)” 

“Art. 7º Em se tratando de logradouro ou espaço público, as 

denominações devem guardar, primeira e preferencialmente, as tradições 

locais e lembrar pessoas, fatos e datas representativas da história local.” 
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Câmara Municipal de Castro 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

Estando todos os termos em conformidade com as disposições 

aplicáveis, não encontramos impedimentos à aprovação do Projeto de Lei 

nº. 49/2023.  

 É o parecer. 

 Castro, 09 de agosto de 2.023. 

 

 Patrícia M. Fontoura Selmer 

Procuradora Jurídica 
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